
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Departamento de Administração Tributária

ALVARÁ 2019 - VÁLIDO ATÉ 31/12/2019

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECIMENTO COMERCIAL - Lei Municipal 3531/68, art. 430,§2º

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 198926-9
CONCEDIDO A: FACTO TURISMO - EIRELI
CPF/CNPJ: 14.807.420/0001-99
ESTABELECIDO: AVENIDA CONSELHEIRO NÉBIAS, 444/1908

RAMO DE ATIVIDADE: N7911200 - Agências de viagens

OUTRAS ATIVIDADES:
*N7711000 - Locação de automóveis sem condutor
*N8230001 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

O HORÁRIO DE INÍCIO E ENCERRAMENTO DE ATIVIDADES DE ESTABELECIMENTOS INDUSTRIAIS,
COMERCIAIS, PRESTADORES DE SERVIÇOS E SIMILARES DEVERÁ RESPEITAR A LEGISLAÇÃO

QUANTO À ORDEM E AO SOSSEGO PÚBLICOS - Lei Municipal 3531/68, art. 435.

A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PODERÁ EXIGIR, PARA A RENOVAÇÃO, APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO
ESPECÍFICA RELACIONADA À ATIVIDADE EXERCIDA - Lei Municipal 3531/68, art. 431,§1§, 2§ e 3§.

VALIDADE DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS:

- AVCB/CLCB até 07/02/2021

Alvará emitido no dia: 11/01/2019
Número de identificação: 63508
Válido até: 31/12/2019
Código de Controle:    L60B.S98T.I60G.G87R

* A autenticidade deste alvará poderá ser confirmado no site http://www.santos.sp.gov.br ou pelo link
https://egov1.santos.sp.gov.br/tribusweb/Mobiliario/AlvaraAutenticarInicio.

 


